INDICAÇÃO Nº 
1893
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine as providências necessárias, no sentido da liberação de recursos para que o município de Itanhaém possa manter e ampliar o trabalho de combate à tuberculose, doença que, em caso de interrupção do tratamento, causa o fortalecimento do bacilo, podendo vir a  trazer de volta uma ameaça para a população. 
Justificativa

A tuberculose é uma doença grave, transmitida pelo ar, que pode atingir todos os órgãos do corpo, em especial os pulmões. O microorganismo causador da doença é o bacilo de Koch, cientificamente chamado Mycobacterium tuberculosis. Em caso de interrupção do tratamento, há o fortalecimento do bacilo, o que poderá trazer de volta uma ameaça para a população de Itanhaém que, no passado, já passou por momentos de muito pavor.

O município de Itanhaém foi destaque durante o último Fórum Estadual de Tuberculose, uma vez que a atuação dos serviços de saúde da cidade garantiu a cura de mais de 85% dos casos da doença registrados nos últimos tempos.

O diagnóstico é realizado em todas as Unidades Básicas de Saúde e, uma vez identificado do problema, o paciente é encaminhado ao Centro de Infectologia, responsável por acompanhá-lo durante todo o período de tratamento. 

Além de orientação, os pacientes recebem todos os medicamentos. Na maioria dos casos, os portadores da moléstia são acompanhados por agentes de saúde e enfermeiros em sua residência, por meio de visitas domiciliares, para que efetivamente haja a regularidade do tratamento.

Como se constata, trata-se de um trabalho meritoso, que precisa ser mantido e ampliado, para que se atinja o patamar de 100% de cura. Isto posto, clamo a meus pares pela aprovação da presente Indicação.  

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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